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À Mesa: 

 

Requeiro a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, doutor 

Geraldo Alckmin Filho, com a finalidade de solicitar realizações de estudos 

e providências quanto a viabilidade da transformar a escola Agriculta de 

Cruzeiro, localizada no bairro do Batedor em patrimônio federal, assim 

como sua utilização para criação de Instituto Federal de Preservação da 

Mata Atlântica, onde poderá ofertar cursos técnicos voltados para 

agronegócio e meio ambiente.   

Cumpre informar a referida utilização do imóvel é de grande interesse 

público, pois hoje encontra-se abandonado, por muito tempo foi cedida ao 

município para utilizá-la como escola municipal. Porém hoje permanece 

esquecido em meio ao matagal se deteriorando com o tempo.  

Finalmente, importante destacar que com o atendimento da demanda, o 

imóvel seria utilizado para beneficiar o povo, gerando empregos, com a 

capacitação de profissionais técnicos voltados para o agronegócio e meio 

ambiente. Assim como o auxílio na preservação de nosso bem mais 

precioso, nossa rica fauna e flora, favorecendo não somente esse município 

e sim todo País.  

 

Cruzeiro, 22 de janeiro de 2025 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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